Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 737/84

EXCLUI ESTRADA DO PANO RODOVIÁRIO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a  excluir do Plano Rodoviário Municipal, a BRO-252 – Entrada  a Entroncamento BRO-304 numa extensão de 4 (quatro) quilômetros.

Art. 2º - A exclusão da referida BRO, prende-se ao fato de a mesma não mais ser utilizada por motivo da construção da rodovia BR-282.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de fevereiro  de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

